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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência 
prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo Militar do Estado de 
Minas Gerais a seguir relacionados: 
 
 

SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                                      PADRÃO                        A PARTIR DE 
LEONARDO LUIZ DO PRADO                                 PJ-42                               29/03/2018 
MARCO AURÉLIO PAULON CAMPOS                    PJ-42                               29/03/2018 
PRISCILLA SALVIANO GONTIJO SILVA                 PJ-42                               29/03/2018 
RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA SILVA                    PJ-42                               29/03/2018 
 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência 
prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno,  
 Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo Militar do Estado de 
Minas Gerais a seguir relacionados: 
       
 
                                                      SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                                      PADRÃO                        A PARTIR DE 
LEONARDO LUIZ DO PRADO                                 PJ-44                               29/03/2018 
MARCO AURÉLIO PAULON CAMPOS                    PJ-44                               29/03/2018 
PRISCILLA SALVIANO GONTIJO SILVA                 PJ-44                               29/03/2018 
RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA SILVA                    PJ-44                               29/03/2018 
 
 
Deferindo: 

- licença-luto à servidora Dilza Raimunda de Mattos Soares, Oficial Judiciário, JME 0119-8, 08 (oito) dias, 
a partir de 28/03/2018, pelo falecimento de sua irmã, Doraci Geralda Pereira. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
47196MG => 8; 65420MG => 2; 73955MG => 1; 77819MG => 6; 106073MG => 6; 106114MG => 4, 6; 
109069MG => 5; 112330MG => 6; 117207MG => 2; 121096MG => 5, 7 , 9; 124631MG => 2; 126800MG 
=> 10; 137899MG => 5; 149804MG => 5; 150219MG => 5; 156085MG => 6; 158375MG => 5, 6; 
168407MG => 6; 168505MG => 6; 171720MG => 5, 7; 172793MG => 3; 175693MG => 5; 177784MG => 
7; 178745MG => 1; 182068MG => 5; 184535MG => 5;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000083-02.2017.9.13.0001 
Réu: Uandes de Souza Alves => A carta precatória expedida para a Comarca de São Francisco/MG, 
distribuída sob o nº 0611.18.000.612-8, teve audiência designada para a data de 14/06/2018, às 15:00 
horas. Adv.: Murilo Maia Veloso, Teddy Marques Farias Junior.  
 
2 - 0000783-12.2016.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique Borges => Decretada extinta a punibilidade dos militares Cb PM Carlos Henrique 
Borges, Sd PM Douglas Pessoa Siqueira nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95. Adv.: Edilson 
Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Douglas Pessoa Siqueira => Decretada extinta a punibilidade dos militares Cb PM Carlos Henrique 
Borges, Sd PM Douglas Pessoa Siqueira nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95. Adv.: Murilo Luiz 
de Freitas Castro.  
 
3 - 0000947-74.2016.9.13.0001 
Réu: Luiz Sergio da Silva => 1) Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM; 2) Audiência de 
Julgamento designada para o dia 21/06/2018, às 13:30 horas. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira 
Santos.  
 
4 - 0001217-98.2016.9.13.0001 
Réu: Washington Geraldo Gomes => 1) Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM; 2) Audiência de 
Julgamento designada para o dia 19/06/2018, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
5 - 0001749-09.2015.9.13.0001 
Réu: Didio Soares Filho => Intimado o Advogado Dr. BERLINQUE ANTONIO MONTEIRO CANTELMO, 
OAB /MG nº 182068, da realização da audiência de leitura de sentença, em 09/04/2018. Adv.: Berlinque 
Antonio Monteiro Cantelmo, Eduardo Castanheira Conde Fernandes, Elisana Silva Pires Barbosa, Estrela 
Isis de Almeida Marinho, Jully Juvencio Saraiva, Mayra Thais Andrade Ribeiro.  
 
6 - 0002491-05.2013.9.13.0001 
Réu: Dorval Gomes Ferreira => Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela defesa designada 
para o dia 30/04/2018, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Douglas Henrique Rodrigues => Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela defesa 
designada para o dia 30/04/2018, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Luciano de Abreu Ramos => Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela defesa 
designada para o dia 30/04/2018, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje


Nº 066/2018 ANO IX                    Divulgação: quarta-feira, 11 de abril de 2018               Publicação: quinta-feira, 12 de abril de 2018 

DJME                                                                                      página     de  3                                           Documento Assinado Digitalmente 3 

Réu: Washington Martins da Silveira => Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela defesa 
designada para o dia 30/04/2018, às 13:30 horas. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Pedro Filipe Pereira Costa.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

7 - 0000452-56.2018.9.13.0002 
Réu: Claudio Augusto Pinheiro, Djulio Rodrigues Tote, Pedro Henrique Marques => Fica a Defesa 
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se tem outras provas a produzir. Adv.: Elisana Silva 
Pires Barbosa, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Wilson Anderson Soares.  
 
8 - 0001600-39.2017.9.13.0002 
Flagranteado: Denilson Pereira Cirino => Extinta a punibilidade dos militares, nos termos da decisão em 
anexo. Adv.: Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
Flagranteado: Douglas Rosa Tavares => Extinta a punibilidade dos militares, nos termos da decisão em 
anexo. Adv.: Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

9 - 0000858-11.2017.9.13.0003 
Réu: Johnathan Junior Vitor da Silva => Audiência de carta precatória, comarca de Martinho Campos/MG, 
designada para o dia 26/04/2018, às 13h00 (0405 17 001263-8). Adv.: Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
10 - 0001169-70.2015.9.13.0003 
Réu: Paulo Henrique Santos Amorim => Vista à Defesa de todo teor da sentença penal. Adv.: Zoe 
Ferreira Santos.  
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